
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.335-B, DE 2017 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 
regime de prestação de serviços públicos, para estabelecer o dever de 
as concessionárias e permissionárias disponibilizarem às pessoas com 
deficiência informações em formato acessível; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação (relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA); e da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
Substitutivo (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  

 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- Parecer do relator  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 7º-B As concessionárias e permissionárias deverão 

disponibilizar e enviar às pessoas com deficiência, sempre que 

houver solicitação, informações relativas à prestação de serviços 

públicos em formato acessível.  

§ 1º As informações de que trata o caput deverão contemplar todos 

os documentos necessários para o exercício de direitos pelas 

pessoas com deficiência, incluindo-se contratos, correspondências e 

cobranças. 

§ 2º O poder concedente regulamentará o disposto neste artigo, bem 

como fiscalizará permanentemente o seu cumprimento pelas 

concessionárias e permissionárias e, quando necessário, aplicará as 

penalidades cabíveis. (NR)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.987, de 13/02/1995, disciplina o regime de concessões e 

permissões da prestação de serviços públicos e, sem prejuízo dos direitos previstos 

na Lei n° 8.078, de 11/9/1990 (Código de Defesa do Consumidor), estabelece os 

direitos dos usuários dos serviços públicos, de modo a assegurar a prestação de 

serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários (art. 6º).   

Por sua vez, ao instituir o Estatuto da Pessoa com Deficiência, a Lei n. 

13.146, de 6/7/2015, estabeleceu o dever genérico de os fornecedores de produtos 

e serviços disponibilizarem às pessoas com deficiência informações em formato 

acessível, incluindo-se “contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos 

(art. 62 c/c art. 69). O Estatuto da Pessoa com Deficiência não traz, porém, qualquer 

previsão específica relativa ao dever de os prestadores de serviços públicos 

disponibilizarem informações em formato acessível, prejudicando, em certa medida, 

o alcance do objetivo de promover a inclusão social e o exercício da cidadania.  

Em face da lacuna normativa ainda existente, objetiva-se compatibilizar a Lei 

n° 8.987/1995 aos ditames genéricos da Lei n. 13.146/2015, estabelecendo-se 

obrigação específica para concessionárias e permissionárias de serviços públicos 

disponibilizarem às pessoas com deficiência informações em formato acessível, o 

que incluirá, por exemplo, a disponibilização de contratos, correspondências, faturas 

e outros em braile.    
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Afinal, a inclusão social e o exercício da cidadania por pessoas com 

deficiência pressupõem a disponibilização de meios adequados para consecução 

dessas finalidades, o que abrange, certamente, informações em formato acessível. 

Assim, em consonância com os ditames da Constituição Federal (inciso XIV do art. 

24) e da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto 

Legislativo n° 186, de 9/7/2008), constata-se a necessidade de aperfeiçoamento da 

legislação em vigor, com vistas a potencializar a integração social das pessoas com 

deficiência.     

Por todo o exposto, alinhado com os anseios de entidades representativas de 

pessoas com deficiência, submeto o presente Projeto de Lei aos demais 

Parlamentares, na expectativa de poder contar com o apoio necessário para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 
 

 
Deputado Lincoln Portela 

PRB/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
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III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 
 
Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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I - receber serviço adequado;  
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 
irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 
dos quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 
nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 
do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 
vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

 
CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 
 

Art. 8º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de publicação) 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua 

publicação) 
Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o 
recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato 
acessível.  

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

 
Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por 

empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 
pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as 
melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente.  

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque.  
§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para seu 

custeio ou sua instalação e lan houses devem possuir equipamentos e instalações acessíveis.  
§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste artigo devem garantir, 

no mínimo, 10% (dez por cento) de seus computadores com recursos de acessibilidade para 
pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, quando o 
resultado percentual for inferior a 1 (um).  

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei deve 
ser observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.  

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, conforme regulamentação específica.  

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia fixa e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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móvel celular com acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, possuam 
possibilidade de indicação e de ampliação sonoras de todas as operações e funções 
disponíveis.  

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos 
seguintes recursos, entre outros:  

I - subtitulação por meio de legenda oculta;  
II - janela com intérprete da Libras;  
III - audiodescrição.  
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à 

edição, à difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos acessíveis, 
inclusive em publicações da administração pública ou financiadas com recursos públicos, com 
vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à 
comunicação.  

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a 
atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação e de 
bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à participação 
de editoras que não ofertem sua produção também em formatos acessíveis.  

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser 
reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas que 
vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, 
diferentes contrastes e impressão em Braille.  

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de artigos 
científicos em formato acessível, inclusive em Libras.  

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas 
e claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de 
comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem como sobre os eventuais 
riscos à saúde e à segurança do consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, 
aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados 
na imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação 
abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os 
recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do 
produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de 
bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 
acessível.  

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais 
eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, 
os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 
Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de março de 2007.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 

texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
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Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo 

Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo,   

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
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l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  
Artigo 1 

Propósito 
 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 
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pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas.  

Artigo 2 
Definições 

 
Para os propósitos da presente Convenção:  
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis;  

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada;  

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais;  

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 9.335, de 2017, de autoria do Deputado Lincoln 

Portela, visa a alteração da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências”, para 

estabelecer o dever de as concessionárias e permissionárias disponibilizarem às 

pessoas com deficiência informações em formato acessível. 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões, 

em regime de tramitação ordinária, tendo sido distribuída às Comissões de Defesa 

dos Direitos das Pessoas com Deficiência, Trabalho, de Administração e Serviço 

Público e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

Projeto. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Uma das formas de se acabar com a exclusão social das pessoas 

com deficiência é remover ou incentivar a eliminação de barreiras arquitetônicas, 

pedagógicas e de comunicação. A acessibilidade desempenha um papel 

fundamental para a transposição dessas barreiras que impedem a pessoa com 

deficiência de alcançar com eficiência e dignidade os seus direitos. 

Cabe destacar que acolhemos a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, da Organização da Nações Unidas (ONU), 

sendo este um marco histórico, pois ingressou em nosso ordenamento jurídico como 

o primeiro Tratado Internacional de Direitos Humanos com status constitucional, 

aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, nos termos do § 3º 

do art. 5º da Constituição Federal, com quórum de emenda constitucional.  

Em seu art. 9º, a Convenção dispõe sobre a acessibilidade, ao 

estabelecer que “os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar 

às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, 

inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a 

outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona 

urbana como na rural”. 

A intenção do presente projeto de lei que ora relatamos é obrigar 

que as concessionárias e permissionárias de serviço público disponibilizem, sempre 

que forem solicitadas, informações relativas à prestação de serviços públicos em 

formato acessível, devendo essas informações serem contempladas com todos os 

documentos necessários para o exercício dos direitos do solicitante, incluindo 

contratos, correspondência e cobranças. 

Esta norma deverá ser regulamentada pelo poder concedente, que 

fiscalizará permanentemente o seu cumprimento pelas concessionárias e 

permissionárias e, quando necessário, aplicará as penalidades cabíveis. 

 Segundo justificação do autor da proposição, o legislador, ao 

instituir o Estatuto da Pessoa com Deficiência, por meio da edição da Lei no 13.146, 

de 6 de julho de 2015, estabeleceu o dever genérico de os fornecedores de produtos 

e serviços disponibilizarem às pessoas com deficiência informações em formato 

acessível, incluindo-se contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos (art. 

62 c/c art. 69). O Estatuto não traz, porém, qualquer previsão específica relativa ao 

dever de os prestadores de serviços públicos disponibilizarem informações em 

formato acessível, prejudicando, em certa medida, o alcance do objetivo de 

promover a inclusão social e o exercício da cidadania. 

Diante da lacuna normativa ainda existente, objetiva-se 

compatibilizar a Lei no 8.987, de 1995 aos ditames genéricos da Lei no 13.146, de 

2015, estabelecendo obrigação específica para que concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos disponibilizem às pessoas com deficiência 

informações em formato acessível, o que inclui, por exemplo, a disponibilização de 

contratos, correspondências, fatura e outros, em braile. 
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Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei no 9.335, de 2017. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2018. 

 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 

9.335/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Subtenente Gonzaga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento - Presidente, Glaustin Fokus e Maria 

Rosas - Vice-Presidentes, Aline Sleutjes, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dra. Soraya 

Manato, Eduardo Barbosa, Flordelis, Fred Costa, Geovania de Sá, Maurício 

Dziedricki, Raimundo Costa, Rejane Dias, Ricardo Guidi, Ted Conti, Dr. Zacharias 

Calil, Rubens Otoni e Subtenente Gonzaga.  

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2019.  

 

 

Deputado GILBERTO NASCIMENTO  

Presidente  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 9.335, DE 2017 

 

Altera a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, que dispõe sobre o regime de 
prestação de serviços públicos, para 
estabelecer o dever de as concessionárias e 
permissionárias  disponibilizarem às pessoas 
com deficiência informações em formato 
acessível. 

Autor: Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 9.335, de 2017, acrescenta o art. 7º-B à Lei 

nº 8.987, de 1995 (Lei de Concessão e Permissão de Serviços Públicos), para 

obrigar as concessionárias e permissionárias de serviços públicos a enviarem 

às pessoas com deficiência, sempre que houver solicitação, informações 

relativas à prestação do serviço em formato acessível, as quais deverão 

contemplar todos os documentos necessários ao exercício de seus direitos, 

contratos, correspondências e cobranças.  

Distribuída à Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência e à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

para análise do mérito e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

para os fins do art. 54 do RICD, a proposição está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas comissões e ao regime de tramitação ordinário. 

Em 10/04/2019, a CPD se manifestou pela aprovação da 

proposição, que foi então remetida a esta CTASP. *C
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Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 2015), 

ao promover o exercício dos direitos e das liberdades das pessoas com 

deficiência assegurou, em seu art. 621, o recebimento de contas, boletos, 

recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível.  

Apesar do inquestionado avanço representado pelo Estatuto, 

observa-se uma lacuna na Lei, no que tange ao acesso a informações relativas 

à utilização de serviços público pelas pessoas com deficiência. De fato, não há 

menção expressa na norma quanto à forma pela qual serão fornecidas 

informações pelas concessionárias e demais prestadoras de serviços públicos 

às pessoas com deficiência. 

Nesse sentido, revela-se meritório o Projeto de Lei nº 9.335, de 

2017, que altera a legislação vigente para assegurar expressamente ao usuário 

com deficiência a obtenção, em formato acessível, de informações necessárias 

à utilização do serviço público. 

Sem prejuízo dos objetivos da proposição, apresentamos, 

nesta oportunidade, o Substitutivo anexo, que ajusta o projeto, para que este 

direito seja contemplado na Lei nº 13.460, de 2017, que “dispõe sobre a 

participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços da 

administração pública”, e não na Lei nº 8.987, de 1995 (Lei de Concessão e 

Permissão de Serviços Públicos), pois, dessa forma, ampliamos a sua 

aplicação a todos os serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela 

                                            
1
 “Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o recebimento de contas, 

boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível.” 
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administração pública e também por particulares, e não apenas pelas 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos. 

Ademais, o substitutivo suprime a exigência de regulamentação 

da norma, para que ela seja desde logo aplicável e, finalmente, estabelece o 

prazo de 90 dias para a sua entrada em vigor, do modo a viabilizar a 

implementação dos ajustes que se fizerem necessários por todos os 

envolvidos. 

Por essas razões, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 9.335 de 2017, na forma do Substitutivo anexo. 

  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.335, DE 2017 

Altera a Lei nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, que dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração 
pública, para assegurar às pessoas com 
deficiência a obtenção de todas as 
informações necessárias à utilização do 
serviço em formato acessível. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

"Art. 6º ......................................................................................... 

......................................................................................................     

VIII - obtenção, mediante solicitação, de todas as informações 

necessárias à utilização do serviço público em formato 

acessível, no caso de pessoa com deficiência. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após transcorridos 90 (noventa) 

dias da data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 9.335, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 9.335/2017, com Substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki  e  Luiz  Carlos
Motta  -  Vice-Presidentes,  André  Figueiredo,  Carlos  Veras,  Daniel  Almeida,  Daniel
Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Junio Amaral, Léo Motta, Rogério
Correia, Zé Carlos, Alexis Fonteyne, Christino Aureo, Heitor Schuch, Kim Kataguir,
Lucas Gonzalez, Marcon, Paulo Ramos, Pedro Augusto Bezerra, Professora Marcivania,
Sanderson e Tiago Mitraud. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213278054100
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9335-B/2017 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

1

 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP
AO PROJETO DE LEI Nº 9.335, DE 2017

Altera  a  Lei  nº  13.460,  de  26  de
junho  de  2017,  que  dispõe  sobre
participação,  proteção  e  defesa  dos
direitos  do usuário  dos serviços  públicos
da administração pública, para assegurar
às pessoas com deficiência a obtenção de
todas  as  informações  necessárias  à
utilização  do  serviço  em  formato
acessível.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O artigo 6º da Lei  nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso VIII: 

"Art. 6º .....................................................................................................................

.................................................................................................................................

VIII  -  obtenção,  mediante solicitação,  de todas as informações necessárias à

utilização do serviço público em formato acessível, no caso de pessoa com deficiência.

........................................................................................................................”

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após transcorridos 90 (noventa) dias da data da sua

publicação.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210166486900
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